
PORTARIA Nº 078/2022 – GP – Exoneração
do(a) senhor(a) Weslley Thiago Martins
Fernandes.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 078/2022 – GP

Exoneração do(a) senhor(a) Weslley Thiago Martins Fernandes.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – WESLLEY THIAGO MARTINS FERNANDES, inscrito no CPF sob nº ,
ocupante do Cargo em Comissão de COORDENADOR DE PROTOCOLO, lotado na Secretaria
Municipal de Administração, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 07 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-078-2022-gp-exoneracao-doa-senhora-weslley-thiago-martins-fernandes/
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PORTARIA Nº 079/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Cícero Batista Eleutério da
Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 079/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Cícero Batista Eleutério da Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – CÍCERO BATISTA ELEUTÉRIO DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 070 436
494 80, para ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE TURISMO, lotado na
Secretária Municipal de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Recursos Minerais, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 07 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-079-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-cicero-batista-eleuterio-da-silva/
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Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2022 – GP –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2022 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar/Alteração de QDD, por superávit
financeiro para os fins que especifica e dar outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais;

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica aberto, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ ,00 (seiscentos e cinco mil, e
seiscentos e oito reais) nas seguintes dotações orçamentárias:

 

Const., Ampli. e/ou Reforma do Prédio da Câmara R$ ,00

Obras e instalações R$ ,00

Manutenção das Atividades da Câmara Municipal R$ ,00

Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil R$ ,00

Obrigações Patronais R$ ,00

Material de Consumo R$ ,00

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ ,00

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-010-2022-gp-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-010-2022-gp-republicado-por-incorrecao/


Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ ,00

Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ R$ ,00

TOTAL R$ ,00

Art. 2º. Constitui Fonte de Recurso para fazer face ao crédito de que trata o artigo primeiro
proveniente ao superávit financeira (Art. 8, parágrafo único da LC 101/2000) verificado no período
anterior.

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 07 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 011/2022 – GP –
Dispõe sobre a criação, organização e
competência da comissão de implantação e
manutenção de projetos sociais no âmbito do
município de lajes/rn, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 011/2022 – GP
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Dispõe sobre a criação, organização e competência da comissão de implantação e manutenção de
projetos sociais no âmbito do município de lajes/rn, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais;

 

DECRETA:

 

Art. 1º – Este Decreto institui e regulamenta a Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos
Sociais no âmbito do Município de Lajes, a qual será constituída com o objetivo de colaborar na
definição de estratégias com relação a implantação e/ou manutenção de projeto social do Município
desenvolvido com 0,5% (cinco décimos) dos valores pagos do ISSQN.

 

Parágrafo único: O Chefe do Executivo Municipal será o Presidente da Comissão de Implantação e
Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do Município de Lajes, sendo o responsável pela
convocação da Comissão, e ordenação da pauta a ser posta à deliberação da Comissão, nas reuniões
a serem realizadas.

 

Art. 2º – A Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do Município de
Lajes possui competência para assessorar as decisões do Executivo Municipal no que concerne ao
estabelecimento dos procedimentos relacionados a utilização dos 0,5% (cinco décimos) dos valores
pagos do ISSQN para a implantação e/ou manutenção de projeto social do Município.

 

Parágrafo único: A Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do
Município de Lajes deverá atuar, considerando os interesses dos mais variados segmentos da
sociedade.

 

Art. 3º – A Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do Município de
Lajes será composta por:

 

I – Presidente da Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do
Município de Lajes, que será o Chefe do Executivo Municipal;

II – um representante do órgão gestor da política municipal de planejamento, o qual será indicado e
nomeado pelo Chefe do Executivo Municipal;

III – um representante do órgão gestor da política municipal de administração, o qual será indicado
e nomeado pelo Chefe do Executivo Municipal;



IV – Um representante da Procuradoria Geral do Município, o qual será indicado e nomeado pelo
Chefe do Executivo Municipal;

V – Um representante da Controladoria Geral do Município, o qual será indicado e nomeado pelo
Chefe do Executivo Municipal;

VI – Dois assessores técnicos vinculados a municipalidade, os quais serão indicados e nomeados pelo
Chefe do Executivo Municipal.

Parágrafo único: A Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do
Município de Lajes poderá convidar para participar de suas reuniões, sem direito a voto, desde que
haja anuência do Presidente Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito
do Município de Lajes, cidadãos que possam contribuir com os temas em discussão, especialmente
os contribuintes e os beneficiários dos programas.

 

Art. 4º – A Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do Município de
Lajes possuirá reuniões ordinárias com periodicidade de seis meses, mas poderá se reunir
extraordinariamente, a qualquer tempo, caso convocada pelo Chefe do Executivo Municipal.

 

§1º. Na ausência do Presidente da Comissão, ele designará o membro a substituí-lo na presidência
dos trabalhos.

§2º. As reuniões ordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas e informada a pauta.

 

Art. 5º – Os membros possuirão o direito de voz e voto, mas os trabalhos serão ordenados pelo
Presidente da Comissão e por quem ele designar para secretariar a reunião, que não precisa
necessariamente ser um dos membros.

 

Parágrafo único: Não há qualquer impedimento de que o membro registre antecipadamente sua
intenção de inserir ponto de pauta, intervir ou prestar esclarecimentos que se mostrem necessários.

 

Art. 6º – A Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do Município de
Lajes buscará sempre o consenso entre os seus membros, através dos melhores argumentos
apresentados, com foco sempre nos interesses da municipalidade.

 

Art. 7º – Compete à Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do
Município de Lajes estabelecer os procedimentos para destinação dos 0,5% (cinco décimos) dos
valores pagos do ISSQN para a implantação e/ou manutenção de projeto social do Município.

 



Art. 8º – O cumprimento das obrigações institucionais da Comissão de Implantação e Manutenção
de Projetos Sociais no âmbito do Município de Lajes que necessite de recursos financeiros poderá
ser subsidiado pelo Poder Executivo ou Poder Legislativo, caso haja dotação orçamentária, conforme
solicitação da Comissão.

 

Parágrafo único: Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do
Município de Lajes também poderá firmar parcerias institucionais com entidades da sociedade civil
para subsidiar suas atividades, desde que devidamente formalizado.

 

Art. 9º – Os contribuintes que objetivem os benefícios tributários relacionados ao presente Decreto
e que pretendam destinar 0,5% (cinco décimos) deste montante para implantação e/ou manutenção
de projetos sociais no âmbito do Município de Lajes deverão formalizar esse interesse mediante
requerimento, o qual pode indicar o projeto social que tenha a intenção de implantar ou contribuir
com a manutenção, a ser apresentado no protocolo da sede da Prefeitura Municipal de Lajes/RN e
direcionado ao órgão competente pela tributação municipal.

 

Parágrafo único: O requerimento previsto no caput deste artigo deverá ser acompanhado dos
seguintes documentos: cópias dos atos constitutivos da empresa, comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, comprovante de inscrição no Cadastro Municipal de Pessoas
Jurídicas; cópias dos documentos dos sócios da pessoa jurídica, Prova de Regularidade Fiscal
perante a Fazenda Nacional, Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, Alvará de Funcionamento (quando
for o caso), e demais documentos que eventualmente se façam necessários, conforme o
requerimento e as necessidades da municipalidade.

 

Art. 10º – O requerimento tramitará nos órgãos competente do Município de Lajes/RN e após a
conclusão da tramitação, caso o requerimento seja aprovado e definido pela Comissão de
Implantação e Manutenção de Projetos Sociais a destinação adequada do recurso financeiro
proveniente dos 0,5 (cinco décimos) do ISSQN devidos pelo contribuinte será formalizado, mediante
Termo de Adesão e Compromisso do Contribuinte.

 

Art. 11º – Os contribuintes que objetivem os benefícios tributários previstos no presente Decreto
devem possuir inscrição municipal.

 

§1º. A inscrição Municipal que trata do artigo anterior, deverá ser requerida na Coordenação de
Tributação que fará o devido registro no prazo máximo de 03 (três dias) úteis.

 

§2º. Os contribuintes devem apresentar, para fins de inscrição municipal, além do registro perante o



Cadastro Nacional de Obras (CNO), o Contrato de Prestação de Serviço, com relação as atividades
que estejam desenvolvendo no Município para que a estimativa de valores seja usada como
parâmetro para os fins a que se destinam os benefícios.

 

Art. 12º – As atividades contempladas no programa de incentivo fiscal que trata o art. 6° da LC
002/2021, são as dispostas nos itens 7.1, 7.2, 7.3, 7.4, 7.5, , , e do Art. 30° da Lei Municipal n°
003/2014.

 

Art. 13º – As dúvidas e os casos omissos ou de interpretação divergente acerca desse Decreto
deverão ser submetidas formalmente ao Presidente da Comissão de Implantação e Manutenção de
Projetos Sociais no âmbito do Município de Lajes para deliberação.

 

Art. 14º – Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 07 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2022 – GP –
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar/Alteração de QDD, para reforço
da dotação orçamentária para os fins que
especifica e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-010-2022-gp-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-das-outras-pr/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-010-2022-gp-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-das-outras-pr/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-010-2022-gp-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-das-outras-pr/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-010-2022-gp-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-das-outras-pr/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-010-2022-gp-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-das-outras-pr/


DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2022 – GP

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar/Alteração de QDD, para reforço da
dotação orçamentária para os fins que especifica e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais;

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício, abertura de Crédito Adicional Suplementar/Alteração de
QDD, para reforço da dotação orçamentária por meio de ato próprio, no valor de R$ ,00 (seiscentos e
cinco mil, e seiscentos e oito reais) as dotações específicas para serem anuladas que constituem
fonte para abertura do crédito estão no Anexo I, desde Decreto.

 

Art. 2º. Constitui Fonte de Recurso para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, as
anulações em igual valor das Dotações Orçamentárias discriminadas no Anexo II, deste Decreto,
conforme dispões a Lei Federal nº , de 17 de março de 1964, no seu Artigo 43 § 1º inciso III.

 

Art. 3º. Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO I

 

Const., Ampli. e/ou Reforma do Prédio da Câmara R$ ,00
Obras e instalações R$ ,00
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal R$ ,00
Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil R$ ,00
Obrigações Patronais R$ ,00
Material de Consumo R$ ,00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ ,00
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ ,00
Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ R$ ,00

TOTAL R$ ,00

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 07 de março de 2022.

 



FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 010/2022 – CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO Nº 010/2022

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Resolução nº 010/2022

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária, realizada no
dia 25 fevereiro de 2022 no uso de suas atribuições conferidas pela legislação do Conselho
Municipal de Saúde, e considerando o estado democrático de direito em que a Constituição
Brasileira faculta a liberdade de expressão de todos os cidadãos;

 

Considerando a Análise e Apreciação da Proposta da Casa de Apoio em Natal/rn.

 

Resolve:

 

Art. 1º – Aprovar por unanimidade da Proposta da Casa de Apoio em Natal/RN.

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resolucao-no-010-2022-conselho-municipal-de-saude/
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Lajes/RN, 25 de fevereiro de 2022.

 

 

AILTON AMORIM DE SOUZA

 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 077/2022 – GP – Concede a
Servidora Simara Fernandes Nery de Lucena,
ocupante do cargo de Coordenadora
Administrativa, 1/2 (meia diária)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 077/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso das atribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a Servidora Simara Fernandes Nery de Lucena, ocupante do cargo
de Coordenadora Administrativa, 1/2 (meia diária), com o valor global de R$ 80,00 (oitenta ‘
reais), em virtude do deslocamento da mesma até a cidade de Natal/RN, para protocolar
documentação pertinente ao Sistema Nacional de Cadastro Rural-SNCR, TITULAR BRASIL e
Fomento Mulher e se instruir sobre informações sobre os programas que o município vem executado
em parceria com Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA, com saída prevista
para às 07h00min (sete horas) do dia 25 de fevereiro de 2022, e retorno previsto para às 15h00min

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-077-2022-gp-concede-a-servidora-simara-fernandes-nery-de-lucena-ocupante-do-cargo-de-coordenadora-administrativa-1-2-meia-diaria/
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(quinze horas) do dia 25 de fevereiro de 2022, conforme constante na Proposta e Concessão de
Diária (PCD) nº 002/2022 da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

 

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 24 de fevereiro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 075/2022 – GP – DESIGNA –
o(a) servidor(a) Francisco Vescio de Oliveira

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 075/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – DESIGNAR – o(a) servidor(a) Francisco Vescio de Oliveira, inscrito na matricula sob n°
0087, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para atribuir as suas funções na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-075-2022-gp-designa-oa-servidora-francisco-vescio-de-oliveira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-075-2022-gp-designa-oa-servidora-francisco-vescio-de-oliveira/


 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroativos ao dia 01 de março de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 24 de fevereiro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 076/2022 – GP – DESIGNA –
o(a) servidor(a) Maria da Conceição de Lima

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 076/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – DESIGNAR – o(a) servidor(a) Maria da Conceição de Lima, inscrita na matricula sob n°
0530, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para atribuir as suas funções na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-076-2022-gp-designa-oa-servidora-maria-da-conceicao-de-lima/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-076-2022-gp-designa-oa-servidora-maria-da-conceicao-de-lima/


Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroativos ao dia 01 de março de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 24 de fevereiro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA RETIFICADORA Nº 000001/2022
APOSENTADORIA DO ART. 6º DA EC 41/2003
(PROFESSOR)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

PORTARIA RETIFICADORA Nº 000001/2022 APOSENTADORIA DO ART. 6º DA EC 41/2003
(PROFESSOR)

Lajes/RN, 23 de fevereiro de 2022.

 

Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria Especial por Idade e Tempo de
Contribuição em favor da servidora FRANCISCA ELIENE GOMES.

 

O DIRETOR EXECUTIVO DO PREVLAJES – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE LAJES,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso pleno de suas atribuições legais lhes outorgadas
nos termos da Lei Municipal nº 558, de 02 de janeiro de 2013;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-retificadora-no-000001-2022-aposentadoria-do-art-6o-da-ec-41-2003-professor/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-retificadora-no-000001-2022-aposentadoria-do-art-6o-da-ec-41-2003-professor/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-retificadora-no-000001-2022-aposentadoria-do-art-6o-da-ec-41-2003-professor/


Resolve:

 

Art. 1º – Retificar a Portaria nº 220/2013, para constar o nível e a letra do cargo em que a servidora
foi aposentada;

 

Art. 2º – Conceder o benefício de Aposentadoria Especial por Idade e Tempo de Contribuição
com proventos integrais à servidora FRANCISCA ELIENE GOMES, portadora do RG nº , SSP-
RN, CPF nº , titular do cargo de Professora Nível I, Letra J, Matrícula Funcional n.º 51, lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Lajes/RN, nos termos do art. 6º, incisos
I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c § 5º do art. 40 da
Constituição Federal; art. 7º da EC 41/03 e art. 2º da EC 47/05 e arts. 30 e 44 da Lei Municipal nº
558/2013.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de
dezembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 

Diretor Executivo PrevLajes


